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FrNAr[ÇAS

CONTRATO n' fi7n025
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N" 153/2025
cnanan»a púsI,rcA N" oo6/202s

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QIIE ENTRE SI
CELEBRAM, DE t]M LADo, o uuxrcÍplo or
Ácua rnrenA, E, Do ourRo LADo, A sr"
MARIA LACIENE ALMEIDA DE AZEVEDO, NA
FORMAABAD(O:

O nfUxfCÍpfO »f ÁCUl FRIA, pessoa jurídica de direito público interno, o com sede na Rua Rui Berbosa -
n' Centro - Água Fria - BA - CEP: 4Ef70-000, CNPJ no f3,606.702l0001-65, neste ato representada, pelo
Exmo Sr. Prefeito, o SR RJNAN,maÚ.fO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrnrá,
n" 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n. 816.***.***-I5 e RG no ll.***.***-77,
doravante denominado GONTRATANTE, e, do outro lado a empresa sf MARIA LACIENE ALMEIDA
DE AZEVEDO, brasileira, maior, residente e domiciliada na Avenida Geúlio Vargas no 0l - Bairro -
centro, Distrito de Pataíba,- Município de Água Fria-BA, cEp: 48.170-000, portadora da carteira da
identidade no 05.***.***-41 ssP/BA e cPF. 688.***.***-34, Telefone: (7 s) 9169-9734, Habititado
na Chamada pública n"' 00612025, doravante denominada CONTRÂTADA, celebram o presente Contrato
de Fomecimento, na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo no
15312025, regendo-se pela Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021, as quais as partes se sujeitam a cumprir,
sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas::

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.1 O PTESENIe teTmo tem por obJeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍsIcAs E oU JURÍDICAS
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO CATÉ DA MAIYHÃ, PARA ATENDER AS
DEMÀNDAS DAs DIVERSAS SECRETARIÁS Do MUMCÍHo DE ÁcUA FRIA - BAIIIA, conforme as
especificações e condições constantes no Edital, Termo de Referência e documentos anexos.

I '2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da
prestação dos serviços/fomecimento, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento no
006n025 com base no que dispõe a Lei no 14.13312021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente
aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas,
deÍinidas dos direitos, obrigações e responsabilidade dâs partes.

2. cl,Áusrrl,A SEGUNDA - vrcÊxcH r pnonnocAÇÃo

ITEM EsPIcrFrcAÇôtrs IJNÍI) QUANT UNIT RIO
PREÇO

TOTÀL

omecimento de refeição café da maúã, desjejum, conforme
cardápio a seguir:
2 pães brancos amanteigado com um copo de 200 ml de café
com leite ou cuscuz com ovosmexido mais um copo de café
com leite de 200 ml.

F

Und 4000 P-$ 5,98 RS 23.920,00

TOTAL R$ 23.920,00

Rua Rui Barbosr,,l0 - Centro - güa tr'rie - BA - CEP: ,l8l70JX}O
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2(doze) meses, a contar da data da assinatura, na forma dos artigos

105, 106 e 107da[,eino 14.133, de202l.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os pregos permanecem vantajosos para a Adminishação, permitida a negociação com o contratado.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - Rf,crME DE ExxcuÇÃo Dos sERvrÇos/FoRCEcTMENTo

3.1. O regime de execução dos serviços/fornecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais
que serão empregados são aqueles previstos no Termo de RefeÉnoia, anexo do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA - sUBcoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subconhatação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUtr{TA - MoDELo DE GEsTÃo Do CoNTRÀTo

5.1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seú
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstiincias mediante simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato;

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros,

5.6 A fiscalização decorrente desta confatagão na Secretaria Munioipal Administração e Finanças, será
acompanhada e fiscalizada pelo MOACIR ANJOS DA SILVA, nomeados pela Portaria 0 4212025,

5.7 Será permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa

atribuigão, nos termos do artigo llTdaLei 14.n3n0T.

5.8 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitini notifioações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

5.1I No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

Ruo Rui Berbosr. 40 - Centro - Água Fria - BÀ - CEPr 4E170-000,
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5.12 O Íiscal do contrato comunicaní ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para prevenir tiscos na

execugão contratual ,

5.14 A Íiscalização de que trata este item não exolui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

5.15 Os Gestores do Contrato, serão os Secretários Municipais.

5.16 Os gestores de contrato terão atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto
contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

5.17 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp),
com poderes para representáJo perante êssa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratáção
objeto deste termo de referência.

5.18 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecirnento do bem para representá-lo na execução do contrato.

6.0 cLÁusuLA sExTA - PREÇO E REAJUSTE

6,1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços/fornecimento, objeto do edital de credenciamento, pelo valor de
RS.23.920,00 (Yinte e três mil noYecentos e ünte reais) por mês, nele incluído impostos, taxas, contribuições e

demais tributos que envolvem o serviço/fornecimento.

6'2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustríveis no pÍüzo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

6.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratanúe, do indice XXX, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclúdas após a ocorrência da
anualidade.

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6'5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Rur Rui Brrbosa.40 - Cêntro - cua Fria - BÀ - CEP; ,8170-000.
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6.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), ser(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinad(s) pela
legislação então em vigor.

6.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índicc substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remaRescente, por meio de temo aditivo,

6.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

7.0 CLÁUSIJLA SÉTTMA - PAGAMENTO

7.1 O prazo pâra pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

8.0 cLÁusuLA oITAVA - DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

8.1 As despesas decorrentes desta contratagão estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 2000 - Gabinete do Prefeito

Pro;ieto / Atividade:2oo2 - Gestão das Ações administrativa da Coordenação da Representação politica e

Institucional do Município

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria de Administração ê Fiüanças

Projeto i Atividade:2004 - Gestão das Ações Administrativa aa,Secr,,@, lt S AdmiíistraÉo e Financias do

Muricípio . , ,.i ,i ,...:,:,

Unidade Orçamentária: 4000 - Secretarie de Infraestrutura e Sewiços Públicos

Projeto / Atividade:1001 - Construção Ampliação e Requalificação de Infra Estrutura Mobilidade Bens Urbanos

Comuns e Próprios

2010 - Gestão das Ações Administrativa Secretá,ria Municipal de InftacsEutura e Servigos Púb:licos

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria de Educação e Culturr
Projeto / Atividade:20l2 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação

Municipal

2017 - Gestão das Ações Administrariva Fomento a Cultura, Folclore Tradicionais populares

2018 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento a Pratica Espoúiva e Atividades de Lazer

Unidade Orçamentária: 6000 - Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividade:2O19 - Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

2020 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Atenção Básica 
,

Unidade Orçamentária: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade:2026 - Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipalde Assistência Sociàl

2027 - Gestão das Ações Administrativa Manutenção Conselho Tutelar

2037 - Gestão das Ações Administrativa das Ações do IGD SUAS

2036 - Gestão das Ações Administrativa das Ações de Proteção Sociàl Básica

Unidade Orçâmentária: 8000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e M. Ambiehúe

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - guâ Fria - BÀ - CEP: 48170.000
E-mail: setor.contratos@aguafriâ.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.702/0001-65 Tel: (75) 98252-8764
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Projeto / Atividade:Zl34 - Gestão das Ações AdministraÍiva da Sec Desenvolvimentô Econômico, Agricultura e

M. Ambiente

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física

3390.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, I 502, 1501,1660,1669,1702

9.0 cLÁusuLA NoNA - OBRIGAÇÔES DO CREDENCTANTE E DO CREDENCIADO

9.1 O credenciante deverá

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciàd4 de acordo com as cláusulas
contratuâis e os teÍnos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fornecirnento, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços/fomecimento, fixando praz.o pàtà â sua correção, ceÍtificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adiequadas; .

d) Efetuat o pagamento pela prestação de serviço/fornec tmento do'àbjao aô'pràáfo'ô6rtrato de ecoÍdo com o
estipulado neste Instrumento.

9.2 O credenciado deverá:

a) Prestar os serviços/fornecimento objeto deste contrato, fielmente, de acmdo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Água Fria-BA;

b) Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de credenciamento;

c) Executar os serviços/fomecimento nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edita.li

d) Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias uteis, os motivos de ordern
técnica que impossibilitem a execução dos serviços/fomecímento ou quando verificar condições inadequadas ou a

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços/fomecimento;

e) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

l) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviçoVfornecimento conffiados;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Conüato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIÁNTE e/ou terceiros, decorrentes tle sua culpa
ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará.las e corrigi.las às s.uas,expensas;

i) Reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no pÍâzo fixado pelo fisca.l do
contrâto, os serviços/fornecimento efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou ineoreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Rua Rui Bârb osr, 40 - Centro - Agua Fria - BÂ - CEP: 48170-000.
E-msil: ietor.contratos@aguafria,bâ.gov,br

CNPJ: 13.606.70210001-65 Tel: (75) 98252-8764

Wó-,,,^ !.or.ao,rt nlcrru-^"to, e n úLr"lA



Imrnr MUNICIPIo on Ácu.q, rRrA, FL
ui

Ériâ- iD

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE
I^IIÍI^IIUIOII^íI'IP'','' MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categoriâs abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não tÍânsfere a

responsabilidade à Contratante;

k) Efetuar o pâgamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira correta,
preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha

notumo, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

l0.l Não haverá exigência de garantia contÍatual da execução.

rr. cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRÂ - rNFRAÇÓrs r saNçors ADMINTSTRATTVAS

I LI Comete infiação administrâtiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grâve dano à Administração ou ao firncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtâção sem motivo justificâdo;

e) apresentar documentação fâlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato liaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer Êatureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

1L2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguiates sanções:

I) Advertência" quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penaüdade mais grave (art. 156, § 4".

da Lei no 14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e".
"f', "9" 

" 
"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", que justifiquem a irnposição

de penalidade mais grave (an. 156, §5", daLei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa;

l) moratória de 2.% (dois por cento)) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadiinpl,ida. até o
limite de 30 ( trinta) dias;

2) compensatória de 2.% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4Et 7000.
E-mail: setor.contratos@aguafrir.b{.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001 -65 Tel: (75) 98252-876,1
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I 1.3 A aplicação das sangões previstas neste Coítrãto não exclui, em hipótese alguma, â obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n' 14.',33, de 2021).

1 L4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas oumulativamente com a multa (art. 156, §7",
da Lei no 14.\33, de 2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facuhada a defesa do interessado no prâzo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (aÍt. 1 57, da Lei no 14.133, de 2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuàlmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8",daLei n" 14.133, de 2021).

I 1.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administretivamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8 A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágÍafos do art. 158 da Lei n" 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e oontrâtar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

1 1 .9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § 1', da Lei n" ',4.133, de 2021)..

a) à r,aluteza e a gravidade da infração cometida; -,r. r. :.itr:

b) as peculiaridades do caso concreto; ... .. . , 
1.- ,,;.,,:. ,. ,.,,,,,;,,..,

c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍa o Contratânte;

e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, conforme noÍmas e orientações dos órgãos de

co n rro le.

1 1 .10 Os âtos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021 , ou em outras leis de ticitâções
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como âtos lesivos na Lei n' 12,846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (an. 159).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada oo.rr abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato.ou p€ra provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo
Íamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (,art. 160, da Lei ri" 14,133, de
2021).

I I .12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo dá dâta de aplícaçãb da sançácr,

informar e manter atualiàdos os dados relativos às sanções pm ela apiicadas, para fins de publicidade no
Cádastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacionrtl de Ernptesas punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no t 4.i 33, de 202I ).

1 L l3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ são
passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14.133121.

Ruâ Rui Barbosa, 40 - Centro - Aguâ FÍiâ - BA - CEP: 4E170-000.
E-maill setor.contratos@âguâfriâ.ba.gov,br
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1 1 .14 Os débitos do contratado para com a Administração contrâta te, resultantes de multa adrninistrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialrnente, com os crédiÍos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouhos contratos administrafivos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES,ME n'26, de 13

de abril de 2022.

I 1 .1 5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitagão das multás aplicadas erfl deÍinitivo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÁo CONTRATUAL

12.1 O contrato se extirrgue quando cumpridas as obrigações de ambas as pârtes, ainda que isso ocona antes do

prâzo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Adminishação providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse cíIso, adotará as medidas admitidas em lei para

a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃo

13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP).na lorma prevista noaÍ|.94 da Lei l4.l33.de202l.bemcomonorespecáivositiooficial nalntemet.em
atenção ao ârt. 8", §2o, daLein. 12.52'7, de201l.clA atÍt 1, §3q, inciso V, do Decre{o n. 7.724, de 2012.

14. cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEGTSLAÇÃo ÁpLICÁvfr, r no rono
14.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei i4.ll-l de 0l de abril de 2021, suas alÍerações

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contra os, as

disposições de Direito Privado; Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáve.is à

especie do Município de Água Fria iBa.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.1,33 de 01104121 e suas alterações, reconendo-se
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

14.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato será cômpetente o foro da Comarca de Irará,tsahia, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato ern duas vias de iguâ.I teoÍ, parâ que'se
produzam os efeitos de Lei.

AGUA FRIAiBA, 03 de outubro de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO:

Rua Rui Barbosa,40 - C EP:48t70400.
E-mâil: setor. a ba.goY,br

CNPJ:13.606.70
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